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83ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 12/12/2019

PROCESSO TCE-PE N° 17100242-8
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA

 Prestação de Contas - GestãoMODALIDADE - TIPO:
 2016EXERCÍCIO:

 Gabinete de Projetos Especiais do Recife UNIDADE JURISDICIONADA:
Fundo Municipal de Investimento Em Infraestrutura Urbana, Educação, Saúde, Meio
Ambiente, Sustentabilidade, Segurança e Desenvolvimento Social do Recife

INTERESSADOS:

João Guilherme de Godoy Ferraz

ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 

ACÓRDÃO Nº 1884 / 19

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 17100242-8,
ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente Acórdão,

CONSIDERANDO  a realização de despesas sem prévio empenho;

CONSIDERANDO que a defesa apresentada  pelo interessado foi  suficiente  para
afastar a maior parte das irregularidades;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II , combinados com o artigo
75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso I, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);

JULGAR regulares as contas do(a) Sr(a) João Guilherme De Godoy Ferraz, relativas
ao exercício financeiro de 2016

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Gabinete de Projetos Especiais do Recife, ou quem
vier a sucedê-lo, que atenda, no prazo indicado, se houver, a medida a seguir
relacionada sob pena de aplicação da multa prevista no inciso XII do artigo 73
do citado diploma legal:

Não realizar despesas sem prévio empenho.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA , relator do processo

CONSELHEIRA TERESA DUERE , Presidente, em exercício, da Sessão :
Acompanha

CONSELHEIRO RANILSON RAMOS : Acompanha
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Procuradora do Ministério Público de Contas: ELIANA MARIA LAPENDA DE
MORAES GUERRA D
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